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             ESTADO RIO GRANDE DO SUL
    CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
               Boa Vista do Cadeado – RS
RESUMO SESSÃO ORDINÁRIA Nº 1.168 DE 28/04/2025
- Ata nº 1.167/2025 da Sessão Ordinária do dia 22/04/2025: Aprovada por Unanimidade.
- Veto Total do Projeto de Lei 1.215/2025 -  Dá aumento real e recompõe o valor do benefício vale alimentação dos servidores públicos do Poder Executivo de Boa Vista do Cadeado. Acatado por Unanimidade.

- Projeto de Lei nº. 1.217/2025 – autoriza a abrir, incluir e alterar no Plano Plurianual (PPA), na Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), e na Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2025, sendo incluído e abertos os créditos adicionais especiais no orçamento vigente no valor de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) no orçamento vigente.Aprovado por unanimidade
- Projeto de Lei nº. 01/2025 do Poder Legislativo : recompõe o valor do benefício do auxílio-alimentação dos servidores do Poder Legislativo de Boa Vista do Cadeado - RS e dá outras providências. Aprovado por unanimidade
[bookmark: _Hlk161323808]Projeto de Lei Complementar nº. 02/2025 do Poder Legislativo: fixa o índice de revisão geral dos servidores e dos exercentes de cargo político da câmara municipal de vereadores de Boa Vista do Cadeado- RS, estabelecendo novo valor para o padrão referencial do quadro geral, altera a redação do artigo 4º da lei complementar 163/2024, acrescenta o parágrafo 3º ao artigo 2º, e altera o coeficiente do art. 3° da lei complementar nº 88/2013, e art. 1° da lei complementar n° 138/2022. Aprovado por unanimidade
-Projeto de Lei Complementar nº. 178/2025 : Autoriza, exclusivamente para o ano de 2025, o envio do projeto de lei do plano plurianual até o dia 30/06/2025. Baixou  às Comissões
- Anteprojeto de Lei nº. 02/2025 protocolado pelo Vereador Jeferson Correia : Dispõe sobre a proibição da queima, soltura e manuseio de fogos de artifício e artefatos pirotécnicos que produzam - estampido no Município de Boa Vista do Cadeado e dá outras providências. Aprovado por unanimidade
Anteprojeto de Lei nº. 03/2025 protocolado pelo Vereador Francisco Junior Barasuol:  Institui o Fundo Municipal de Defesa Civil. Aprovado por unanimidade
- Pedido de Providência: Protocolado pela Vereadora Madalena Cereser da Bancada do P: Solicita ao setor competente da Administração Municipal que seja feito patrolamento da estrada que dá acesso a propriedade do Sr. Pedro Paulo Menegol, na localidade da Esquina Bronzato. Além do patrolamento é essencial a colocação de cascalho nos trechos mais críticos da referida estrada
                                                                     Presidente: Madalena Bulegon Cereser
Vice Presidente: Silvana Teresinha Bauer
1º Secretário: Tamires Froner Barbosa
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